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Volume Autorizado: 12,0947 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: ()I Ano

Manaus-AM, 15 ÜíZ'üZi,

Geisller Julia Mârcos V
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I MPORTANTE:
. Ficr cxprcssrmetrta pÍoibido o traraportc do Dttaritl, $m o Irocüúratrto d. Origam FloÊttrl - DOF
. O uso irrcgular desta LAU implica na sür üvalidação, bem como nas sançôes prcvist s os legislâção;
. Este Documento nÀo contém emendâs ou Esuras;
. Eslc Documento deve peÍmanescr no local da exploÍaçào para efeito de ftc{lizâçâo (r}entc e verso)
. O volume autorizado úo quita voluÍne pcndente de ÍcÍrosição florestrl;
. Os dados lecnicos do pÍojeto sâo de intêira Íesponsabilidadc do responúvcl técnico
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LICENÇA AM BIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBCET,C,L N: 258t2022

INTERESSADo: Alexsuel da Silveira Rodrigues.

Eror,nEço nARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Manaquiri, no 265, Condomínio Ephigênio
Sales, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 006.704.102-76 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 59167-2848 F,rx: (92) 98406-3110

Rpcrsrno no IP AAM: 1012.2321 REcrBo Do STNAFLoR: 21319043

ÁnEr r srn supRrMrDA: 0,0450ha PRocEsso N.": 12525t2022-69

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocurzlçÀo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 05, Quadra P4, Condomínio
Alphaville Manaus 04, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressáo vegetal para construçáo de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0450ha.

CooRDENADAS GEocRÁFrcAs ol Ánra DE VEGETAÇÁo A sER supRrMrDA!



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇÂ: LAU.SV N." 25812022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú vslidade quando publicada Diário
Oficial do Estâdo, p€riódico regional local ou locsl de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação da Lic€nça Ambiental Unica deverâ ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, confome aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificâção intoduzida no projeto após a emissão da Licença implicârá na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta LiceDçâ é válida apenas para a localizâçâo, atividade e finalidade constante na mesm8' devendo o
inteÍessado Íequer€Í ao IPAAM nova Lic€nça quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licençâ nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal;

6. A presentê Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas infoÍmações
constantes no processo t" 12525fr022-69.

7. Pâra o tansporte e a comeÍcialização de produtos e subprodutos florestais oriundos destâ Autorização de
Supresso vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitaÍ a Autorizaçâo de Utilizâçâo de

Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que conesponde uma posteÍior inserção de novo pedido
junto ao SINAFLOR.

E. PÍoteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.197/67.
9. Fica proibida a comercialização e o transpoÍe do material lênhoso oriundo do corte das espécies protegidas na

forma da Lei.
10. RealizaÍ duÍante o pcríodo de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados

fauna silveslÍe.
ll. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.65lll2e 12.727/2012-
12. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, gmxas,

inseticidas, agÍotóxicos, tintas e ouúos).
13. Em caso de solicitaçâo de renovaçilo, apresent relalório de exploração florestal constando a planilha de

volume de maerial leúosojá suprimido e a ser suprimido, conform€ autoÍizÂçâo em Licença Ambiental Unica

- LAU de AutoÍização de Supressão Vegetal - ASV.
14. Fica proibida a interrupção dos cusos d'águq quando da construção das vias de âcesso para transposição na

área.
15. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigaróÍia à homologaçáo do pátio.
16. Esta Licençâ Ambiental Unica- LAU de Autorização de SupÍessão Vegetal - ASV autorizâ sometrte a extraçâo

das espécies e volumcria listadas.
17. Fica expressamente proibido o coÍte da andiroba (Campa guianensis; earapa paraense) e copalba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifera reticulata.; Copaifera multijuga), de acordo com o D@Íeto Estâdual n 25.044i05.
lE. Não são passíveis de exploração para.fins madeireiros a Castanheira (BerÍholletia €xc€lsa) e a Seringueira

(H€vea spp,), em floÍestôs naJurais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975/06.

19. O executor deve apresentar relâtório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes infomações: número de indivÍduos retirados, volume em mr,

compÍovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadâs geogúficas, Íegisüo fologúfico e outras

informações peÍtinentes no prazo de validade da licença.

20. Não é p€rmitidâ a rcalização de queimada nâ áÍea objeto desta autorizâção

21. Estâ autorização para supressão vegetal é para uma área correspondente a 0,0450 ha.


